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Seção II – Disposições finais 

7. O modelo de Termo de Afinidade previsto no Anexo Único 

desta Instrução poderá ser alterado para se adaptar a casos 

específicos, desde que aprovados pelo diretor do Detec, ou 

considerado desnecessário, se for substituído por processamento 

eletrônico determinado pela Administração da Casa. 

8. Os casos omissos serão esclarecidos pelo diretor do Detec, 

por intermédio do endereço eletrônico do Departamento: 

detec@camara.leg.br. 

9. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação no 

Boletim Administrativo da Câmara dos Deputados. 

Em 14/07/2016 - MAURO MOURA SEVERINO, Diretor. 

 

ANEXO ÚNICO 

MODELO DE TERMO DE AFINIDADE 

 

TERMO DE AFINIDADE 

 

DADOS DO PROCESSO PRINCIPAL 

Processo Principal nº: ________/_____ 

Assunto:______________________________________________________ 

Brasília, ___/___/____ 

 

Assinatura:  _________________________________ 

Servidor: _________________________________ 

Ponto nº:  _______ 

Órgão:  __________________________________ 

 

Instruções: 

1) Registrar a afinidade deste processo de destaque com o 

processo principal no sistema de controle de processos da Câmara; 

2) Para processos não eletrônicos:  

a. imprimir (ou copiar) a etiqueta de identificação do 

processo afim no canto superior direito do Termo; 

b. inserir este Termo no processo ou afim; 

3) Para obter relatório das afinidades do processo principal: 

consultar o sistema de controle de processos da Câmara. 

 

*Republicado por ter saído com incorreção no Boletim Administrativo 

nº 133, de 14/07/2016. 

 

 

 

**INSTRUÇÃO Nº 1/2017 

 

Altera a Instrução Nº 1/DETEC, de 14/7/2016, 

que dispõe sobre os procedimentos e rotinas 

para instrução de processos que visam a 

alteração, prorrogação ou rescisão de 

contratos fiscalizados pelo Departamento 

Técnico.  

 

O Diretor do Departamento Técnico, no uso das atribuições que 

lhe confere o subitem 1.1 do Anexo VIII do Ato da Mesa nº 140, de 

2014, RESOLVE: 


